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AVrSO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DISPENSA DE TICITAçÃO No. 12o2.otlzo2' - SMDU.

PROCESSO ADMIMSTRATM No rzoz.orl2o21 - SMDU.

PREÂMBULO:

O MUNICÍPIO DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE

DESEI{VOLVIMENTO URBANO, inscrita no CNPJ no 35.o5o.756/0001-20, com sede na Av. Joaquim
Crisóstomo, no 962, Térreo, Centro - Fortim/CE, torna público que realizará Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREçO GLOBAL, nos termos do atigo
75, inciso II da Lei r4.r33/zozr, C/c decreto municipal no u36/zoz3, de z7 de dezembro de zoz3,
e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em
participar do presente processo em busca da administraçáo obter a proposta mais vantajosa,
observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitação com base na condição preüsta no art. 176, parágrafo único da Lei
t4.tgg/zt, o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial do município
através da fixaçã.o no flanelógrafo e sua divulgação no sítio oficial do órgão, disponível em:

h ttps.,{I u\r ur. io r t ilr,r.-r q.Iie}-.ht..

T. DO OBJETO:
1.1 consritui objeto desta a coNTRATAçÃo DE PRESTAçÃO DE SERVIçO DE ENCANADOR, PARA
EXECUçÃO E MANUTENçÃO COM PEQUENOS REPAROS EM EDTFTCAçÕES, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO NO MUMCÍpIO OB FORTIM/CE.

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
7.2.7 - Termo de Referência;
t.2.2 - Anexo I - Mapa de Preços Médios;
1.2.3 - Anexo II - Mapa de Riscos;
1.2.4 - Anexo III - Documentaçáo da Empresa a Ser Contratada;
t.2.5 - Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato;
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DATA DO AVISO DE DISPENSA: r3 de fevereiro de 2a25.

DATA/HORA DO rNÍCrO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS:

14 de fevereiro de zo21, as o8:oohs.

DATA/HORA DO FrM DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS:

18 de fevereiro de 2oz1, até as 14:oohs.

FORMA DE EI{\[O DA PROPOSTA:

As propostas deveráo ser encaminhadas pelo link
disponível no site da PREFEITURA MUNICIPAL
DE FORTIM (hlttr s / lr,flvwj.qrlitu.çe€ov. br), na
aba Transparência, em seguida nos botões:

DISPENSAS", e após abrindo o processo tratado
acima.

^. DAS CONDIçôES DF'PARTICIPAçÃO:

I
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2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o enúo de proposta de preços
disponível no site da PREFEITURÂ MUNICIPAI DE FORTIM, na aba Transparência, em
botões: "Licitações" -> "A\alSOS LEI No 14.133 - DISPENSAS".

^.r.r. Não poderão participar. desta dispensa os fornecedor"es:
2.1.2. que náo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.1.3. estrangeiros que não tenharm representação legal no Brasil com poderes expressos para
citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa ou pessoa física que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitaçáo.
2.1.5. As pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus
órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. q\e se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quaado
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 1.1.j ro (i.fo.l, dL- r5 .lL. .li,rcn.rb) ()

de 19É, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aüso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista.
2.2.1. EquiPararam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
z-2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
Íto T 46 / 2ot4-TcU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.
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3.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotação orçamentária
prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2c.25, na classificação:
o6or.r5.452.oott.2.oo9 - Manutenção e Conservação de Equipamentos Públicos e

Despesas no 3.3.90.36.oo - Outros serv. de terc. Pessoa física; 3.3.go.3g.oo - Outros serv. de
Pessoa jurídica.

4. DO VALOR ESTTMApO:

4.t-7 - O valor global estimado para contratação será de Rg 3o.ooo,oo (trinta mil reais).

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QTDE VALOR UÉ»lO VALOR TOTAL

1

SERVIçO ENCANADOR DA
SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENCANADOR JUNTO À SnCnnrnrue
MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MUNICÍPIO DE FORTIM CEAú.

Mês 72 Rg 2.5oo,oo R$ 30.ooo,oo

s. pnnÍono pena nNvro ol pR.oposm nn pREço/corqçÃo:
S.1. A presente ficará ABERTA POR LrM PERÍODO DE o3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da
divulgaçáo no site. As propostas de preços deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações"
-> "AVISOS LEI No t4.133 - DISPENSAS", e após abrindo o processo tratado acima, clicando no link
disponível.

6. pA APRESENTAçÃO pOS pOCUMFNTOS:

6.r. Apresentada documentação em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação, após solicitação feita pela Agente
de Contrataçáo por e-mail, no cllso de sua oferta ser aceita pelo menor preço apresentado.

Z. PROPOSTA nE PREÇO:

7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão
desconsideradas, julgando-se pela sua desclassificação.

7.t.t. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor do
orçamento do Município preüsto no item 4.1.1 do edital.
7.1.2. A PROPOSTA DE PREçOS deverá ser apresentada em or (uma) via datilografada ou digitada,
devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razáo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo. São facultativas as informações dos dados
referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo
obrigatórias, posteriormente, para assinatura do contrato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabitidade da licitante, não lhe
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão
qualquer outro argumento náo previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (Rg), em algarismos e por
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bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços
à execuçáo do objeto em perfeitas condições a manutençáo dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os
devendo o (a) Agente de Contratação (a) proceder às correções necessárias.
e) deverão ser informados, além dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores
por extenso.

0 A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante legalmente
constituído para tal Íim.
g) A proposta de preços terá validade mínima de 6o (sessenta) dias, a contar da data da
abertura, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e

entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Náo será permitido alterar o valor da proposta
por erro, sendo o mesmo desclassificado.

7.7.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas ülsas decimais após
a úrgula, cabendo ao Iicitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei.

7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participaçáo,
competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislaçáo aplicável, lei r4.L33127.

7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.2.1. Conter ücios insanáveis;

7.2.2.Nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataçáo;

7.2.4,Náo üverem sua exequibilidade demonstrada, quando edgido pela Administração;
7.2.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aüso ou seus anexos,
desde que insanável.

7.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçáo, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto qualdo se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração.
7.3.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas proúsórias e con
coletivas de trabalho vigentes.

8. DO JULGAMENTO
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8.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas de Preços, será verificada a conformidade

proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que aPresentou o menor preço,

adequaçáo do objeto, à compatibilidade do pleço em relação ao estipulado p;üa a contratação.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

declarada desclassiÍicada e verificada pela ordem de classiÍicaçáo o segundo lugar e

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.

8,3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de Julgamento
do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compaüvel, sendo o menor enu.e os pesquisados, será solicitado o enüo
dos documentos de habilitaçáo e, se necessário, de documentos complementares, conforme o

caso.
g.5. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.
8.6. para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçáo, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9. DO PAGÂMETVTO:
g.1. O pagarnento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e após

atesto do setor comPetente, nos termos da Lei Federal no 74.13312c27.

g.2. para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal

apresentada durante o processo de habilitaçáo.

ro. DAS DISPOSIçoES GERAIS:

1O.1. Poderá o Município revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência

administrativa e ilteresse público, decorrente de fato superveniente, devidamente iustificado.
1O.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer

ilegalidade, de ofício ou por provocação.

1o.3. A anulação do presente procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o disPosto no

art. 149 da Lei Federal no 1,4.1-33127.

1o.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo Por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proPonente e aceito pelo Município.

Fortim/CE, r3 de fevereiro de zoz5.
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Prefeitur* Municípal de FoilimlÇE - Vila da Pae, §loc* D, ns 40, Cantro * FoítíyÚCÊ
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§ite:

TERT'O DE REF§§ÊrlClÂ §TflPUF}CADO
Dl§PElt§A O§ LICITAçÃO

PREÂ;1BULO: Portratar de hipôtese prevista no inÊiso l, ll dô art. 75 da Lei no 14.1338021,
com o decreto n" 1136/20?3 de 27 de dezembro 2023.

{. no
1.1. COilTRÀ DE

PEQI.IEHO§ REFAROS
URBANO HO ifi UtüCíPlO DE FO RTlirÍCE, conforme condiçÕes, qua ntid ade§

sxigênc*âs êsttbelecídas neste instrumento:

1.2. A sontrstsçâo será efetivada por ínêio de termo de contrato.

2. FUilDAtIttTO LEGAL DA COi{TRÂTÂçÃO
2.1. Art. 75, inc. ll, da Lei no 14.133121, c/ç decreto municipal no 1 136/20?3, de 27 de dezembro de 2023;

3. JUSTrFrtâTtvA E OB.TETIVO OA COITRATAçÃO
3.1. Â conmtâçâo de seruiço de enmnador para execuçâo e manutençâs com pequen§§ reparo§ em
edificaçôes se fiaz necesEária para garantir a qualidade e a segurânça das instalaçôes hidráulica§ no

município de FortirníCE. A §ecretaria de üesenvolvimento Urbano tern çomo objetlvo principalzelâr pelo
bom funcionamento das estruturas públicas, garantindo o bem-estar da população e a preservação do
patrimônio municipal. Gorn a con$ataçâo de um profissionalespecialieado, ssrá pos§ível atender de forma
eficiente às demandas de reparos e manutenção, evitando problemas como vâzamêntos, entupimentos e

danos estruturais que podam comprometer a infraeslrutura dar edÍÍicaçÔer.
3.2. Alêm disso, a contrataçâo ds um encanador para realizar pequenos reparos em ediÍicações contribul
para a prevençâo de açidentes e a reduçãc de custos com manutençâo Eonetiva. Com a realização
periódica de vistoriae e reparos preventivos, ê possivel identificar e conigir possíveis falhas nas
instalaçÕes hidráulicas antes que se tomem problemas mais graves, evitando asdm gastos excessivos
com obras de grande porte e garantindo a durabilidade das estruturas. Dessa forma, a contratação dessê
serviço se mostra essencial para a preservaçâo do patrimônio público e o bom funcionamento das
ed Ífi caçôes m unicipais.
3.3. Portanto, a confataçâo de um encanador pâra êxecuçâo ê manutençâo 6m pquênos repgros em
edificaçôes ê fundamental para assegurar a qualidade e a eficiência dos serviços prestados peÍa
$ecretsria de SEsenvolvimento Urbano no município de Foftim/CE. Com um profissional capacitado e
especializado atuando de forma preventiva, será possível garantir â segurança e o conforto dos cidadãos,
além de prom§\ísr a aonsenraçáo do patrirnênio público e a otÍrniz*çâo dos recurso$ munkipais.

.. DA CrrSSrFrC^çÃO DO8 BEil§ Ou SER}1çOS
4.1. Bens comuns sâo aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidor pela edital, por rneio de especificaçües reoonhecidas e usuais do meicado (art. 60, Xllt da Lei no
14.133/2021).
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VALOR ilÉDlo VALOR TOTALr§PECTFTCAçÃO UNID STNE
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5. DA ACE|TÂçÃO DO §ERvrçO
5.1. Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
especificações constiantes neste Termo de Referência e na proposta,
corrigidos/refeitos/substituÍdos no prazo fixado pelo fiscal do confato, às crstas da
prejuízo da aplicação de penalidades.
5.2. O fiscal do contrato analisará os relatórios e toda a documentaçâo apresentada e, caso
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas c€neçÕes.
5.3. O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não erclui a responsabilidade da Conkatada
prejuízos rcsuhantes da inoneta exêcuÉo do contrato.
5.4. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do reebimento ddnitivo doe serviços,

8. DO COi{TROLE DA EXECUçÃO OO COi{TRÂTO
6.1. Afiscalizaçâo da contrataçâo será exercida por 1 (um) ou mais representantes da Administraçâo
Pública, aos quais competirá dirimir as duvidas que surgirem no curso da execuçâo do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei 14.133Í21.
6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária pâra o acompanhamento e
controle da execuçâo dos serviços e do contrato.
6.3. O fiscal do contrdo anotará em regietro prôprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo do
contrato, determinando o que fior necessário para a reguladzaçâo das fiattas ou dos defeitos observados,
conforme o disposto no § 10 do art. 117 da Lei 14.133121"
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigaçôes e rêsponsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicaçâo de sânçÕ,ês administratívas, previstas nêst€ Termo de ReÍerência e na legislaçâo
vigente, podendo culminar em rescisáo contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei 14.133121 .

6.5. A Íiscalização de que trata o item 5.'t nâo inclui nern reduz a respoílsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfuiçÕes têcnicas,
vícios redibitórios, ou êmprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta,
nâo implica êm correspdrsatÍlidade da Adminisüaçâo ou de seus agentes e prapostoe.

7. PAGAMEÍÚTO
7.1. A pagamento será realizado após a regular liquidaçâo da despesa, conforme a atestação por parte
do fiscal, denft otrtros documentos a serêm induldos a tÍtulo de comproração, nos termos das Leis
no 4.320/196,4.
7.2. O pagamento será realizado aúavés cle orclem bancária, pere crédÍto em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebimento
da Nota Fiscal.
7.4. Con§dera-se ocorrido o recebimento da nota ftscal ou fatura quando o órgâo confatante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.5. A emissâo da Nota FiscaUFatura será precedítla do recebimento definitivo do obieto da contrataçâo,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, a contratântê deverá comunicar o contratado para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exeto dimensionado.
7.5.2. O $etor competente para proeder ao psgâmento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expre8ga os elementos necesgários e esseneiaig do documênto, taig Çomo:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgâo contratante;
d) o perlodo respectivo de execuçâo do conüato;
e) o valor a neç7e.r; e
f) eventual de*taque do valor de retençÕes tributárias cabÍveis
7.5.3. Havendo eno na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circ-unstância que impeça a liquidaçâo da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado proúdencie as medidas saneadoras. Nesta

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -\fila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortím/CE
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7.5.4. A Nota Fircal ou Fatura deverá seÍ obriga&orrameÍrte acompanhada dâ
regularidedê fiscel, constatada por meío de conEulta aos sítios elêtrônicos oticiâis ou à
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021. J{
7.5.5. Prevíamente à emissâo de nota de empenho e a cada pagamênto, a Administraçpo deverá
consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condiçôes de
exigidas; b) identÍficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais ERICA

a proibiçâo de contratar com a Adminisüaçâo ou com o Poder Público, bem como oconências
indiretas.
7.5.6. Constatando-se, junto aos sitioe eletrônicos oficiais, a situaçâo de inegularidade do contratado,
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
período, a critério do conúatante.
7.5.7. Nâo havendo regularização ou eendo a defesa considerada improcedente, o confat;ante
comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a *r efttuado, para quê s€jam acionados os
meios pertinentes e necessários paÍa garantir o rêcêbimênto de seus crÉditos.
7.5.8. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo adminisüaüvo @rrespondente, assegurada ao conúatado a ampla
defesa.
7.5.9. Havendo a efetiva execuçâo do o§eto, os pagamentos serllo reslizados normalmente, até que se
decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularizê sua situaçâo junto aos sÍtios eletrônicos
oficiais.
7.6. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
7.7. lndependentemente do percenfual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realizaçáo do pagâmento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.8. O conkatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar no 123,
de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos imposloe e contribui@s abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de
documentc oficial, de que faz ius ao tratâmento tributário favorecido previeb na referida Lei
Compbmentar.

8. DA VrcÊXCn E DO PERÍODO OA COilTRATAçÃO
8.1. Prazo de vigência até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025.

9. OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contatado, de acordo com o Termo de
Referência e sêus anexos;
9.2. Receber o objeto no prâiuo e condíçôes estabelecídas no Termo de ReÍerência.
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorr@es verificadas no objeto
fornecido, para que seia por ele subsütuído, reparado ou onigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado.
9.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do servÇo, no prazo, forma
e condições estabelêciclos no presente Contrato.
9.6. Aplicar ao Contatado san@s moüvadas pela inexecução toúalou parcialdo Confato.
9.7. CienüÍiÇâr o ôrgão de representaçâo judicial do Município para adoçâo das rndidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
9,8. Explicitamente, emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentoe manifisetamente impertinente§, meramente protelatôrios
ou de nenhum interesse para a boa exeançâo do ajuste.
9.9. Concluída a insfiçáo do reqr.rerirnento, a Âdministração terá o prazo para decidir, admiüda a
prorrogeÉo motivada por igual período.
9.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçâo de
descumprimento de cláusulas conbatuais.
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9.11. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos essurnidos pe,o
terceiros, aincla que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquêr denô ceusado a
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í0. oBRTGAçÕES DO CONTRATADO
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕas @nstântês deste Contratro, em seu§
assumindo como exclueivamente sêus oE riscos e as dêspêsas dec.onentes da boa a perfeita
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas.
10,2. Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condiçôes de habilitação
10.3. Facilitar a açâo da FISCALIZAÇAO

e qualificação exigidas na Leide Licitaçôes
na inspeção dos serviços, prestando,

esclarecimentos gue forem solicitados pela CONTRATANTE.
10.4. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqueroconência
ou acidente que sê verifique no localdos serviços.
10.5. Providenciar a imediata coreçâo das deficiências e/ou inegularidades apontadas pela Conlratante.
10.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçâo reÊrente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, tabalhistas e prevídenciários relacíonados com o objeto do CONIRATO.
10.7. Cumprir. alérn dos postulados legais vigentes de âmbito federal. estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contahnte.
10.8. Arcar com eventuais p§uízos causados à Contratante e/ou tercriros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometkÍa por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objêto
contratual.

íí. D|SFO§çÔE3GERÂ|S
íí.í. ilapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contrataçâo aplica-se aos casos em que
a contrataçâo sc cfêtivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contrataçÕcs por nota de
empenho,
11.2. Do avlso de Dlspensa de Llcttação: O presente caso é de Dispensa de Lícitação, conforme art.
75, incisos I e ll, §3o, da lei n. 14.133121, onde as conhatações de que tratam os incisos I e ll do caput do
artigo serâo preferencialmente precedidas de divulgaçâo de aviso em síüo eleüônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias uteis, com a especificaçáo do objeto pretendido e com a mantbstação de interesse
da Administração em obter propostee adicionais de eventuais interessado§, dêvendo eer s€lêcionada a
proposta mais vantajosa.
íí.3. São ânoxoü derE Terno de ReÉr{ncÍa:
a) ANEXO l: Estimativa dos custos da contrataçâo com base nos valores de mercado (pesquisas de
preços);
b) ANÉXO il: Üocumentâçáo de habilrtaçâo;
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato;

Fortim/CE, 10 de fevereiro de 2025.

.&P*natt"{t{nah'
Comissâo de Planejamento

hRu*u#**

rus&-
RlcÂ

BRICA

Comissáo de Planejamento



TCf,TIM
OOVERI"{ô MUNICIPAL §E

CONTINUÂR AVÂNçANDO

Prefeitura Municipal de Fortim/CE * Vila da Paz, Bloco D, no 40. Centro * Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001 -20- CEP: §2.81 5-000

Site: www.Íortim.ce. gov. br

ANEXO I - íf,APÂ DE PREçOS UÉDloS

s

,rr4-8-JJ

K

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QTDE VALOR ITÉUO VALOR TOTí§, (J

BRICA

LS

1

sERl'IçO ETCAiIADOR OA
SECRETARTA DE
DE§ENVOLVITENTO URBANO
PRESTAÇÂO DE SERVTÇOS DE
ENCAT-IADOR JUNTO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLMMENTO
URBANO DO MUNrc,PIO DE FORT'M
CEARÁ,

Mês 12 R$ 2.500,00 R$ 30 000,00
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Ar{Exo n - DocursxrEçAo oe HnerlnnçÃo

nrtarlvl Jr Hng|lrTnÇÂo .,pRÍorc*:
r cÉoulA oE |0§NTIDADE E CPF, de §ócio-Administrador ou do tituíar da ernpresa.r REGI§TRO COi|ERGIAL, no caso de êrnprêsa pesgoa física. no registro público de emprêsâ
da Junta Comercial; dêvendo, no câ§o de a licitante §er a §ucur§al, filial ou agência, apresentar

de

. OEÇRETO nE AU?§mfÀçÃO, ern ss tãkndo de ernpre*a ou soç*ada& askangeira em
tuncionamento no PaÍ§, ê ATO DE REGI§TRO DE AUTORTZAÇÃO PARA FUNCTONAMENTO expedido
pelo órgão cornpetente, quando a atividade assim o exigir.
. CERTIFIÇA§§ SÀ §OI{UçÀO DÊ TIGROÊTPRE§T{OEOOR BIDIYIDUAL (CCTEI}, tiPO
empresarial que se equipara ao êmprêsário índívidual, conforme Lei Complementar no 128/2008,
devidamente disponibilizado integralmente em ambiente virtual.
. O* docum*ntos apnan*ntadoa dewrão a*hr acoçnp*ntrado* de todar a* alüorxçÕaa ou da
conrolldação rcapectva.

PROYA O§ $t8ÇrloÃO:
. A inscrição no Cadastro Nacionalda Pessoa Jurídica (CNPJ);
r A inscríçâo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, retativo ao dornÍcilio ou
^^Á- )- t:^r--^-,§guE uL, tlrsttélril,c,

RELÂrrVÂ A REGUT.AEIBAPE FI§CAL E TM8ÂLHÍ§TA;
r FÂZEfiOA FEOERÁL {Çerüdâo de Oébitos Relatívos a Crédítos Tributáríos Federaís e â Dívída Âtíva
da Uniâo), smilidâs pela Receita Federal do Brasilna Íorma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75i. de
02 de outubro de 2014),
r FAZEI{§A E§TâDUAL {üeúidâo Negativa de üébitos Êstaduais cto domictlo da licitante);. FÂZE}{DA tUltlClPÀL (Gertidâo Negativa de Dêtritos Municipais do domicílio ou sede do ticitante}. Frova de regularidadefiscaljunto ao FUI{OO D§ §ARANTIA pOR TEilP§ OE SERvtço (FGT§};. Prov§ dê inêxistância de dêbitos inadimplidos peranta a Justiça do Trabatho, modiante a apresentaçâo
de cERiloÂo ilÊGATtVA DÊ DÉBffO§ imAÀlnr§TAs 1cr,ior1;

auAUrLcAcAo EÍloHoffitco-Ftr{AHc!:tRâ:r CERTIDÂ(} ilEGATIVA DE FALÊHcn, REcUpERAçÂ,o JUÍ,lciAL oU EXTRAJUI»C{AL expedida
pelo distibuidor da seda do licitanb (inciso ll do art. 6s da Lei n' 14,133, ds ?011);. Balanço patrimonial dos 2 últimos exerc{cios sociais s dernonsbâçâo de reeulhdo de exercício (DRE).

+
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ATO COH§TITUTIYO, ESTATUTO OU COIITRATO
registrado no regletro públÍco de empresa mercantilda

adminis*ra*ne*, davendo, no ce§o da licitante ser a sucum*|, fitial ou agência, apre*antar o
Junta onde operâ com averbaçâo no regisko da Junta onde tern sede a matriz.
. lil$cR§Ão Do ATO COI{STITUTIVO, no caso de sociedadee simptes - exçeto cooperativas - no

I Apresentaçâo de no minimo 01 {um} ÂTE§T400 BE CÂpÂCIDÂDE TÉCIt$eA ,J* *eruiços
execuhdos, obrígatcríamente pertÍnenta e cornp*tíveí com o obleto desta Íícitaçâo.r O licitante dioponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovaçâo da legiümidade dos
atestados, apresentando, quando solici&do pela AdminisÍaçâo, cópia do canfato que deu auporte â

objeto contratrado, dentre outroscontrataçâo, endereço atual da contratante e local em quê foiexecutado o
documentos.
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norma

microemprêsa ou empÍesa de Wg{reno prte nas condiçôes do Estafuto
Emprem de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementiar no 1?3, dê 14 de dezembro
especialgu*nto ao ssu art^ 30, podendo sêr uülizâdo models prépno;

reuru*Àp*mrbx§nr
comPRovAçÃo oE Doc urErtrrAÇÃo:
. Cópia de CÊdula de lüEntidade ou outro documento oficial com foto;
r Cópia ds inêoriçâo no tadar8o de Pessoâ FI*ica - CPF;
. Comprovante de residência atualizado;

3 I Trib$tárioe Fe&rais e à Dívida Ativa Ca

7§610001 -20- tEF: 6? 81 S-CICICI

Site. $&rw.fartinr.ce. gov.hr

de 2006,

Uniâo), çmitidas pela Receita Federal do Brasíl na forma da Portaria Çonjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02
de outubro de 2014);
r FAZÊI|DA ESTAtruAL {Cêrtidãú Negativa clê Débitos Estaduais do domicílio da licitante};
r FAZENDA HUNICIPAL (Certidâo Negativa de Dêbitos Municipais do domicílio ou sede do licitante)
r Prova de inexietência de dêbitos inadimplidos perante a Ju*tiça do Trabalho, mediante a apresentação
de c§fiflDÃo NEcÂnvA DE DÉBITO§ TRASÂLH}§TAS {C}|DT};

SUALF|CACÃO ECOilÔS§e-rNAlrCEtRÂ:
. Certidâo Judicial Cível Fderal; OU Certidão Negativa de Disfribuiçâo (AçÕes de Falências e
RecuperaçÕes Judiciais) Ía e 2â lnstâncias; OU Certidão Negatrva de Disfibuiçâo (AçÕes Cíveis) 1â e 2s
lnstâncias;

ouAurlcAcÃp rÉçil§Â:r AprasEntação de no mínimo 01 (um) ATE$TADO OE CAPA§IDADE fÉCXlCA de serviços
êxêcutado§, oMgatoriamentê pefinênte e cornpatlvelcom o objetro desta licitaçâo;
r O lícítante disponíbtlítará todas as informâçÕes necessáríar â comprovaçâo da íegítimídade dos
atestados, apresentand§, quândo solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suportê â
contra@ão, endereço âtualdâ contratante e loeal êm que foi executado o objato contratado, dentrê outro§
documentos.
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'Çomprovante dE opÇâo pelo Simptes obtido afavês do sit* da §acretaria da Receita
por um período de atá S0 (noventa) dias, salvo previeâo de prazo diverso em lei ou em
ficando a licitanb rteponrável por juntar a respectiva comprovâçâo OU Deelaraçâo de
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AI{EXO 
'l'iiINUTA . TÊRTIO DÊ COT{TRATO

TERITTO
FAZEII'
DA SECRETARIÀ

-' 

NAS
PACTUADAS:

O ;lUt{lCiPlO OE FORTlil, pe3soa jurídica de direito público intêrno, atravé$ dâ
Ínscrito no CNPJ n"

FortimlCE, neste âto rÊprêsêntâdo
inscrito (a) no CPF
inscrita no CNPJ n"

ílo
coÍn §€de na Rua CEP: Baino

(a) no CPF n"
represên[edo legalmente

doravante designada
Dispensa ds tic,kção ê êm obsênrâficia âs diepoeiçâar ds L6ü n§ 14.133, da 2O21,
rêsolvêín elebrar o prescntê Termo de Contrato, msdianE âs cláusulss Ê coídiçÕos a seguir
enunciadas,

cl-Áu§ul PRHETRA - DA FUHo^rEü{TAçÃo LEGÂL
1.1. Fundamenta-se este conú*ô nâ Dispênsa de Licitaçâo no_, art, 75, inc. Il, da Lei no
1 4" 1 33Í21 , clc decreb municipal Íto í I 36/2m3, dê 27 üc dezcmbro de 2023.

CIáT'SUTÂ SEGUIEÂ - OtsJETO
2.1. O presente ctntrato tem por ohjêto , nas condiçÕes estabelecidas no Termo de
Referência.
2.2. Especificaçâo da contratação:

ITEIS E§pECrFrCAçÃO UNID QTDE
VALOR

ÍúEttlSAL
VALOR
TOTÂL

1

sERVrçO EtrcÂltArlof, DA §ECRETÂRIÁ
DE DE§E}IVOLVI$EilTO URÊANO
PRESTAçÂO DE §ERVIÇO§ DE
ENCANACIOR JUNTCI À §ECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMÊNTO
URBANO DO MUhIICIPIO DE FORTIM
CEARÁ.

Mê§ 12 RS_ R$_

2.3. Sâo anêxo§ a eEte instrumento e vinculam esh conhataçâo, independentemente de transcriçâo:
2.3.1" O Termo de Referência que embasou a ccntratraçáo;
2,3.2. AAutorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3. A propoeta do Conhiado;
2.3.4. Eventuaig arrcxoa dos documGntos supr*itados.

cLÂusur-À TERCE|RA - WGÊilCn E PRORROCAçÂO
3"1.. O prazo de vigência cla ôontratação ê até _ de -.----.- de _, contedos a partir da sua
assinahrra, pronog*rct na íonna aos arttgos Í06 Jmda lãlI" t*. fi3raoz1.
3.2. A pronogaçáo de que trata este item ê condicionada ao âteste, pela autoridade competente, de que
as condíçÕes ê os preços permanêcem vantajosos pâna a adminisraçâo, permíti a a neiociaçao coú o
cCIntratado.
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4.1. O regime de execuçáo contratual, s modelo de geetâo, assim como os
conclusão, entrêga, observaçâo e rêcêbirnento deflnitivo, constâín no Têrmo

cr.iu§ul.A auÀRliÀ - itoDEro§ DE ExEcuÇÃo E GE§TÂ0 aofrt?RATu*l§ (arà 92,
xvm)

prazo§ e
de Referência,

este Contrato

clÁu§urá QUI{TA - §UBCOHTRÂTAçÃO
5.1. Nâo será admitida a EubcontratrÇâo do objeto contratual

cúusur-À §ExTÂ - pAôÀmExro
6.1. O pagâmonto s6rá realizado após a regular liquideçSo da
do fiEcal, denfe outros documentos â ssrern incluÍdos â tÍtulo
4324fi964..
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária,

dospesa, conformo e alsstâção
de comprovãçâo, nos termos das

para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6 3. O pâgâmêntô será efetuado â6 ô décimo quinto dia do mês sub§€quênte, contados do recebirnento
da Nota Fiscal.
6.4" ConsideÍã-§ê oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgâo contratante âtestar â
execução do objeto do mnüato.
6.§. A emissâo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do sbjeto da contrata$o,
conforme dieposto neste instumento e/ou no Tenno de Referência.
fi 5.-1. Suando houv*r glosa parcial do ohieto, a mntratantrn dçverá mmuniçar o contratado para qu*
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
§.5.2. O setor competente para procedsr ao pagamsnto devs varificar ee a Nda Fiscal ou Fatura
apresentada expíesse oe elementoo nês§6áÍàos c esaenciab do documsnto, t&i§ &r?ro:
a) o prazo de validade;
b) a datr da emissão;
c) os dados clo contrato e d* árgãr: contratante;
d) o período respectivo de êxesução do contato:
e) o valor a pagar; e
f) eventual de*taque do valor de retençÕes tributárias cablvais
6.5.3. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o pasamênto ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
Nçsta hipátese, s prâzo pârâ pâgârnêntô inioiar-*e-á apó* a comprovaçãCI dâ rêgularização da situação.
não acanetando qualquer ônus parã a contratante.
6.5.4. A Nota Fbcal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente ammpanheda da comprovação da
regularidade fiscal, conetatada por meio de coasulta aos eÍtios eletrôni$s oficiaie ou à documentaçâo
mencionada no art.68 da Lei no 14.133Ê021,
6.5.S. Previamentê à emissâo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta aot sítice elêtrônico; ofiçiah par*: a) vsrificâr a rnanulençáo dae coÍrdiçÕes de habílitaç..â<r
exigidas; b) identifrcar possÍvel razâo que impeça a contrahçâo no âmbito do órgâo ou enüdade, tais
como a proibiçâo de conffir com a Administração ou com o Poder Público, bsn como oconências
impeditivae indiretea.
§.5.6. Constatando-ee, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do contratado,
será providenciada eua notificação, por escrito, para guê, no prazo de 5 {cinco) dias úteis, regulariae sua
*ituação ot,r, ns rnesnrs praão, apre*ente *ua defesa O praao poderá ser prorrogado uffia vez, por igual
período, a critério do contrEknte"
6,5.7. Não havendo regularização ou sendo a def,ess mnsiderada irnprocedente, o conkâtante deverá
comunicer aoo órgâo* responsáveis pela fiecdizaçâo de regularidade fiscal quanto * inadimplência do
contraLado, bam corno quanto à exístência de pagarnento a ser ebhrado, parâ gu€ sejam acionados os
meios pertinentee e necessários para garantir o recebimento de eeus cr*ditoE.
6.§.8. Per*istindo a inqul*ridadê, ô contrâtânte deverá edot*r âs nredidss neces*árias à resci*âo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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6.5.9. Havendo a efelive execução do objefo, os pryarnentos
decida pela re*cisâo do contrato, caso o contratado não
eletrônicos oficiais.

serâo realizados nçrmalmente, até
regulârizê sua situaçâo junto

6.6. Quando do pagarnento, será efietuada a retençâo tributária prevista na legiSação apíicável.
ô.7. lndependentsmente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

ügente.

regime. No entânto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçâo de
documento oficial, de que f;ez jue ao tratamento tributârio favorecido previE& na
Complementar.

§úusULÂ sÊnmA . REAJU§TE
7.1. Os prêços inicialmente contratados
do orçamento"

sâo fixos e ineaiustáveis no prazo de um ano, contado da

7.2. Após o intenegno de um ano, o Confatado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de ofício,
rnediante aplicaçáo do índice IGP-M/FGV, exdusiyamente psrâ as obrig#es iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
7.3. No* reaiustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos finencsiros do último raajuste
7.4. Naa aferiçÕes finais, o(s) Índice(E) utilizado(s) para reajuste sêrá (âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.5. Cam o{r) lndko{a) eetabelecldo(e) para reajuetarnenüo venha{m} e eer extinto{a} ou de qualquer
forma nâo poeea(m) mais ser utilizado(s), será (âo) adotado(s), em subeütuiçâo, o(s) que vier (em) a ser
detarminado(s) pela legislação entáo em vigor.
7.6. Na ausôncia de prcvie§o lqcl quanm ao índÍe subetihrto, ffi pertê elegerão novo índice oficíal,
para reajmtamento do preço do v*lor rama*eccantr, pôr meio de terrno ad*tivo.

cLÁusuLA orTAyA - oaRrcAÇÕes oo coTTRATAilTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo côm o Termo
de Refurência e seus ânexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Noüficar o Cantratado, por escrito, sobrc vlcios, defeitos ou inconeçôes veítficadas no objeto
fornecído, para que seja por ele eubstituído, reparado ou corrigido, no total ou êm pârte, às suae
expênsas.
8.4. Acompanhar e ftscalizar a oxecuçâo da confato e o cumprimanto das obrigaçües peio Conkatado.
8.5. Efetuar o pagamonto ao Contratado do valor conepondente à prestâção do serviço, no prazo,
forma e condiçôeo esteb€16Çidos no prê§onte Contrato.
8.ô. Aplicar ao Contatado sançÕes motivadas pêlâ inêxêctrçáo tokl ou parcíaldo Contrato,
8.7. CientiÍicar o órgâo de represenlaçâo judicial do Município para adoção das medidas cabÍveis
quando do descumpimênto de obrigaçÕes pelo Contratado.
8.8. Êxplicitamecte, emítir deeisâo sohre todas as solicrtaçües e rectamaçÕes rêlÍlcionâdas à execuÇâo
do presente Contrato, reesalvados os requerimento$ ínâftifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interes$e paÍa a boa exeanção do aju*te.
8.9. Concluída a insh.lçâo do requerirnento, a Administraçâo terá o prauo para decídir, adrnitida a
prorrogaçâo motivada por igual período.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento clê clâusulas conbatuai§"
8,í1, A Admínisbação nâo responderá por quaisquer compromiesos assumidos pelo Contratado com
terctiros, ainda que vinçutrados â execuçâo do mntreto, bem cqrno por quaQur dano cau*ado a
terceiros em deconência de ato do Confatado, de seus empregados, prepostos ou eubordinados.

6.8. O contratado rqularmente optante pelo §imples Nacional, nos termos da l-ei Complementar
de 200ô, não sofrerá a rctençâo kibutária qr.ranto aos impostos e can§ibuiçÕes abrangidos por
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ctÁ$surá xoilÀ - oBnrcÁçÕEs oo oohrrRArADo
9.1. O Contratado deve cumprir todas ãs ôbrigâçôês cÕnstântês deste Contrâio, Êm seu§
assumindo como exclusivamente sêus os ri$cos e as despesa8 dêcorenteg da bCIa e pedeita
do objeto, obseÍvando, ainda, as obÍigaçôes a seguir dispostas.
9.2, Manter durante toda a execuçâo do objeto contratual, em compatibilidade com a§

ou aodênts quo ss verifique no lotâl dos serviços.

de segurarça do Contratante.
S.8. Arcar com êvêntuais prejutzos causâdôs à Contatante e/ou terceircs, provocados por ineficiência
ou Írregularidade comeüda por seus êmprcgados e/ou prêpostos envüfuidos na execuçâo do objeto
contratual.

cráusur-â rrÉfiilÀ - GâRÂr{nA Dã ÊxrcuçÃo
10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

cráu§ulÀ oÊcrmA pRtmEtRA - tilrnÂÇÕÉ§ Ê §Ar{çÕes *onmlsTRÀTrvA§
1Í.1. Comete inÍraçâo admÍnistr*tiva, nos termss da Lei nt 14.'lS§, de 20â1, o Contratado que:
a) Der causâ à inexecuçâo parcialdo contrato;
b) Der ceü§€l à inexecuçâo pâÍEial do contrato que causê grave dano à Administração ou âo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causâ à inexecuçâo total do confab;
d) Deixar de entregar a documentaçâo exigida pârâ o certame;
e) Não mantiver a propostia, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Nâo celêbrar o conkato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contrataçâo, quando
convoado dentro do prazo de validada de sua propcsta;
g) Ensejar o retardâmento da *xecuçâo do nbjeto da con$ataçâo sem motivo justiftcado;
h) Apresentar dedaraçâo ou documenúâçâo falsa exígíde para o &rtamê, or.l prester declaraçáo falsa
dur:ante a dispenea eletrônica ou êxecuçâo do contrato,
i) Fraudar a conÍataçâo ou praticar ato fiaudulento na execuçâo do contrato;j) Çomporkr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quasuer naturera;
k) Praticar atos ilísibs com vistas a frusÊrEr os o§etivos do certame;
l) Praücar ato leeÍvo previsto no art. 5a da Lai no 12,846, de 10 de agosto de ?013"
11.2. Serâo aplicadae ao rêsponsável pelas infraçÕes adminisffitivas acima descritas as seguintes
sançÕes:
a) Advertência, quando o Õontratado der causa à inexecução parciat do contrato, §emprê que nâo se
justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei 14.í33121);
b) lmpedimento dç Iicitrr e cofit]:akF, quando praticadas as conduHs daecÍitffi naç alÍneas h, c, d, e,
f e g do subitern ackna deete Contraüo, $§mpíe que fiâo *e justificar a imposiÍÉo de penalidade mais
grave (art. J5§, §4o, da Lei 14.1331?1J;
c) tleclaração do inidonsiüede pâra licitar o confahr, quando praticada* as condutâs descritas nas
alíneas h, í, j, k e I do subÍtem acima deste Contato, bem comô nas alíneas b, c, d, e, í ê g, que justifiquem
a irnposiçãô de penalided§ rnaÀs gfiâvs {ârt tS6, §so, aa Lei ,4.i33ãf }
d) tulta:
{1) Moratóris de í,0oÁ (um por
atê o limitE de 10 (dez) dias;

cento) por dia dê atrâso injusüficado sobre o valor da parcela inadimplida,

I

9.5. Providanciar a imediata coreçâo das deficiências slou inegularidades apontadas pela
9.6. Disponíbilizsr, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

§
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(2) Moratória de 2o,b (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator total do contrato,
máximo de 10% (dez por cento) pêla inobservância do prazo fixado para aprêsentaçâo,
ou reposição da gaÍantia.

FLS(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administreção a promover a rê$cisâo do
descumprimênto ou cumprimênto irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. I
Lei n. 14.133, de 2021.
(4) Compcnsât&ia de 10% (dez por cento) sobre o valsr total do contrato, no c.xto de inexecução
do objeto.
10.3. A aplicação das sançôes preústas neste Confato nâo exclui, em hipótese alguma, a
de reparaçáo integral do dano caffiado ao Contratante (art. í 56, §9p)
't0.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
(art. 156, §7o).
10.5. Antes da aplicaçáo da multa, será Íacultada a deúesa do inbressado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contadog da data de eua intimaçâo (art. 157).
10.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratantê ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialrnente (art. 156, s8o).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida
administraüvamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
í 1.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administraüvo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Confatado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedirnento de licitare contratare de declaração
de inidonei.dade para licitar ou contratar.
10.9. Na aplicação das sançôes, serão considerados (art. í56, §1o):
a) A natureza e a gravidade da infraçáo comeüda;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstÉlncias 4ravantes ou âtenuântês,
d) Os danos que dela proúerem para o Contratante;
e) A implantação otr o aperfeiçoamento de prograilla de Íntegridade, conforme normas e orientages
dos óçãos de controle.
10.10. OsatosprevistoscomoinfraçÕesadministrativasnaLeino14.lss,de2O2l,ouemoutragleisde
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12 846, de 2013, serão apurarlos e julgarlos crrnjuntamêntê, nos mesmos autos, ohservados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (arl 1s9).
10.11. A personalidade jurídica do Confficlo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, êncobrir ou dissimuhr a práüca dos atoo illcibs previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa
jurídica serâo estendidos aos seus admínistradores e sócios com poderes de àdministração, à pessoa
jurídica suces§ora ou à emp'resa do mesmo ramo com relação de colgação ou controle. cJe fato ou de
direito, com o Con$atado, observados, em todos os c€lsos, o contraditório, a ampta defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica préúa (art. 160).
10.12. O Contratante &verá, no prezo máximo de 15 (quinze) ctias úteie, contadoa de dete de aplicaçâo
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, parà RnjOe
publicidade no Çadastro_ Nacional de Ernpresas lnidôneas e §uspensas (CElg) e no CaCasiro Nacional
de Empresas Punidae (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo'FeOút. (Art. 161i.
10.13' As sançÕes de impedimento de lhitar e conbatar e dec,laraçâo de inídonàoaoe para licitar ou
contratar sâo pasaíveis de reabflita@o na larma do art í63 da Lei no t1.lsgtzl.

r?6

cúusurÂ DÉcmâ gEcultDA. DA ExnilçÂo coitTRATUAL
12.1. o contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as pertes confaentes.

independentemente de terem sido
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cúusutÂ DÉcmA TERcETRÁ -üorlçÃo oRçÂUEHTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celêbrado com o ven@dor sêrâo
seguinte dotação orçamentária no _ e Elemento de Despesa no _.

FI.S

contÍdas
a§

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
dos con$atos.

cúUsulÁ DÉcfrA êUIT{TA - ALTERAçÔEs
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
14.133, de2A21.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôee contratuais, os acréscimos ou
supressôes que sê ftrerern neoeeeárbe, até o limite de 25% (vintê e cinco por ento) do valor inicial
atualizado do contrato.
í5.3. Regisúos que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostiÍa,
dispensada a celebra$o de tarno adfivo, na fornna do art. 1 3ô da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

CLAUSU|.Á DÉCmâ S§XTA . PUBL|CAçÃO
16.1. lncumbirá ao Conffatante providenciar a publícação deste ínstrumento nos termos e condiçÕes
preústas na Lei rf 14.133121.

cúusutr cÉcme sÉnml - FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceará, para dirimir os litÍgios que deconerem
da execuçâo deste Termo de Contato que nâo possam sêr compostos pcla conciliaçâo, conforme art.
92, §1o da Lei no 14.133Í21.

Fortim/CE, --* de de 2025.

CONTINt,'ÂR ÀVÀ§CAHDO

Secretárío (a) _
COiITRATANTE

TESTE}IUNHA§:

01- -, _ ,
Nome:
CPF/MF:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D. no 40. Centro - Fortím/CE
CNPJ: 35.050 756/0001-20- CEP: 62.815-000

Ç

CNPJ lrl"

CPF: _
coilTRATADO (A)

cúusurá DÉcmA oUARTA - Dos cAsos otrsoo§
14.1, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
no 14.133, de 2021, a demais normas federais aplicáveio a, subsidiariamente, segundo

A

02- _ '*.-._*"*.,-
Nome:
CPF/MF:

[] t(
FLS

BRICA

U

trJ
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.2s.0 1 .27,48D-01 - PC.25.01 .27"ABD-01 - DATA: 1010212025

CEP:62.815'000

U

OBJETO

CoNTRATAÇÃO Oe PRESTAÇÃO DE -SERVIÇO DE
ÉÉoueNos REpARos EM EbtFlcAÇóES, AÍRAVÉs
MUNICÍPIO DE FORTIM/CE.

ENCANADOR, PARA
DA SECRETARÍA DE

E

INTRODUÇÃO

O gerenciamento de riscos permíte açÕes continuas de planeiamento, organização e controle dos recursos

relationados aos riscos quê possam comprometer o sucesso da ôontrataçâo,-da execuçâo do objeto e da gestão

contratual.

O Mapa de Gerenciamenro de Riscos deve conter a identiiicação e a análise dos principais riscos, consislindo na

ãompieensao Oa naturezá e deterúinaçâo do nlvel de risco, qúe corresponde â combinaçáo. do impacto e de..suas

pioúãUiriOaCes que poisam compromêter a eÍetividade da'contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução de TlC.

para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de oconência dos eventos, os possíveis danos e impacto caso

o ãicíoiorra, possiveiiãibãi prãventivás e oe contingência (respostas aos riscos), a idenliÍicação de responsáveis

petai açOes, bem como o rãsistro e o acompanhamentotas açóes de tralamento dos riscos.

EXPLICATIVO DOS INDICES

A avaliaçâo da probabilidade e do impac{o deverá ser analisada em uma escala de 1 a 5, conforme definida na tabela

abaixo.

Apôs o resultado do cálculo de probabilidade x impacto será obtido o nível do

riàco, que poderá ser classificado como baixo, mêdio, elevado e extremo,
conforme tabela abaixo:

Tratar o risco rpnsiste em propor açôes para prevenir, transferir, mitigar ou

aceitar o risco. Neste campo,.deve-se descrever a ação/resposta mais adequada
para o tratamento do risco identificado.
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1Evento extraordináÍio, §em histôrico de
ocorrência.

Muito baixa

2Ev€nto casual e inesPerado, muito
embora raro, há histórico de §ua

Baixa

3Média Evento esperado, de Írequência reduzida,
ê com histórico de oconência

4Evenlo usual, com histórico de ocorrência
emplamente conhecido.

Alta

5Evento ropetitivo ê con§lanle.Muito Alta

Muito baixo lmpacto insignifi cante nos objetivos

2lmpacto mínimo nos obiêtivo§.Baixo

3lmpacto mediano nos objotivo§, com
possibilidade de recuPeração.

Médio

4Alto lmpacto s§nificante nos obietivos, com
possibilidade Íemota de

5Muilo Alto lmpacto máximo nos objetivos, sem
possibilidâde de recuPeraçáo.

Baixo1-2
Mádio3-6
ÉÍevadoI-12
Extremo15 - 25
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RESUMO GERAL DOS RISCOS

Quanüdade úoÍal de riscos; 5
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BRICA
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3. MÉDIA
4. ALTO

?Xl= 12
ELEVADO

GESTAO DE CONTRATOS
ATRASOS r.l,A EXECUçÂO DOS SERVIçOS

R-01

PXI=12
ELEVADO

3. MÊD|A
4, ALTO

R-02 GESTAO DE CONTRATOS
EXECUÇAO DE SERVIçOS COM BAIXA QUALIDADE

PXI=12
ELEVADO

4. ALTA
3. MÊDIO

R-03 GESTAO DE CONTRATOS
USO OE í\,íATERIAíS OE BÂD(A QUÂLaDAOE OU INADEOUADOS

P X I='t5
EXTREMO

3. MÉD|A
5. MUITO ALTO

GESTAO DE CONTRATOS
ACIDENTES DE TRABALHO DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

R-04

PXlo12
ELEVADO

4. ALTA
3. MÉDIO

R-05 GESTAO DE CONTRATOS
DESCUMPRIME}.ITO DE PRAZOS ESTABELECIDOS NO CONTRATO

§
U

.Cont.uçlo Ptg:2ôe2

Probabllldade
lmpac-to

PXt
NÍvel

Rlsco Fase
Descriçáo do risco
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DETALHAMENTO DOS RISCOS
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DE CONTRATOSCategorlal

U6
BRICAPXI: 123. MÉDIAProbabilldade:

Nlvel: ELEVADO4. ALTOlmpâcto:

lnformações das causas
Falta deôrganização do prestador de serviço, dificuldades loglsticas ou acúmulo de demandas.

AçÕee pnoventivas
Oénniçào de cronograma detalhado no contrato, com fiscalização constante pela SecrotaÍia de Desenvolvimento
Urbano.

Reaponsável por ações preventlvas: Agente de Contrataçâo e Fiscal de Contrato.

AçÕea de contlgância
Afrlicaçao de peãalidades contratuais e, se necessário, contratação emergencial de outro prestador'

Responsável por ações de contigêncla: Gestor de Contrato.

Categoria: DE CONTRATOS

Probabilidade: 3. MÉDA PXI: 12

lmpacto: 4. ALTO NÍvel: ELEVADO

lnformaçôes das causas
Falta detapacitação do profissional, uso de materiais inadequados ou ausência de Íiscalizaçâo.

Açôes preventlvas
eiigenàa de comprovaçáo da qualificaçáo profissional do encanador e Íiscalizaçâo rigorosa da execuçâo dos
serviços.

Responsável por açÕes prcventivas: Agante de Contratação e Fiscal de Contrato.

AçÕes de conügôncia
Cóneçao dos súiços mal executados sem custo adicional e, em casos graves, substituiçâo do proÍissional

contratado.

Responsável por ações de contlgêncla: Empresa Contratada ou Proíissional AutÔnomo Contratado; Gestor de

Contrato.

sV
rContrrtrÉo Plg: 3 d.3

R-02 - EXECUçÃO DE SERVIçO§ COM BAIXÂ QUALIDADE
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DETALHAMENTO DOS RISCOS
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DE CONTRATOSCategorla:

o

BRICA

12PXI4. ALTAProbabilidade:
ELEVAOONível:lmpecto: 3. MÉDIO

lnformações dag causae
Í;iáiiüã àà reouçao de ãustos peto prestador de serviço ou descpnhecimento dos padróes têcnicos adequados.

Açóes pruvenüvas
eiigêniia de uso de materiais certificados e compativeis com as normas têcnicas vigentes, além de inspeções

regulares.

Responsávet por açÕea preventivas: Agente de Contrataçâo, Gestor de Contralo e Fiscal de Contrato'

Açôes de contlgência
§üúrúúç:o Oóímateriais inadequados e responsabilização contratual do prestador de serviço.

Responsável por ações de contigência: Empresa Contratada ou ProÍissionalAutônomo Contratado: Fiscal de

Contrato e Gestor de Contrato.

OE CONTRATOSCategorla:
15PXI:3. MÉDIAProbabilidade:
EXTREMON[vel:lmpacto:

lnformações das causas
Falta de equipamentos dã proteçao individual (EPls), ausência de treinamento ou negligência em medidas de

seguranç4.

Açôes prcventivas
iiúãü d" ,iJo à" Epts, certificaçâo de segurança do trabalhador e acompanhamento das atividades pela

fi scalizaçâo municiPal.

Reaponsável por açõet preventivas: Agento de Contrataçâo; Gestor de Contrato e Fiscalde Contrato.

Ações de contigêncla
Atendimento mêdico imediato, investigaçâo do incidente e aplicação de sançôes contratuais se houver negligância'

por açôes de conügência: Fiscal de Contrato e Gestor de Contrato'Responsável

UrCoíltrtlçlo Pág: 4 d. tl

R{3. USO DE IIATERIAIS DE BAIXA QUALIDADE OU INADEOUADOS

5. MUITO ALTO
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DETALHAMENTO DOS RISCOS

Fortim-CE, 10 de Fevereiro de 2025.
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Categoria: DE CONTRATOS

12PXI:Probabilidade: 4. ALTA UBRICA

o
n

Nível: ELEVADO3.lmpacto:

lnfonnaçóea dag causas
Falta de planejamento adequado, excesso de demandas simultâneas ou fatta de comprometimento do prestador de

serviço.

Ações preventlvas
EõtaUetecimento de cronogramas rlgidos no contrato, 6pÍn prazos intermediâios de entrega e monitoramenlo

constantê.

Responaável por açôer preventvas: Agente de Contratação; Gestor de Contrato e Fiscal de Contralo.

Ações de contlgrência
eóficaçao de peãalidades, incluindo advertências, mullas e rescisão contratual, se necessário.

Responsável por açÕes de contigêncla: Gestor de Contrato.

rContrrtrçlo Plg: 5 d.5
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R.05. DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS ESTABELECIDOS NO CONTRATO
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